
LEI r-:2 

ESTADO DB MATO GROSSO 

2.452 D.S 20 IJ-5 

Abre credito especial no Tesouro do Es 
tado em favor da Sociedade de Proteção à �ate� 
nidade e Infincia de V.Grande . 
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Faço Eaber que a Assembléia Le�islativa do Estado de 
ereta e eu sanciono a ae�uinte Lei ; 

Arti30 12 - Fica aberto no Tesouro do Estado um cre

dito especial de e� 600.000 (Seincentos oil cr�zciros), em 
f d "'Cf"r-n. -. -, l) �� Ff:'QT'"' ... .,. o ?- .. -· ,, ,- .... rn. •,-:, ·; I!,.,w' -:;-� ... CI.'· Dlr. 3.VOr a .:-.i ..,, ......, Jü.J..... ...,, .� .... ��l �1 ... .:1..L.�_t;:, J._;_. - ..,,.,... 11. _ 

v;�z::..� ��:D�, da cidade do mesmo nome, p�ra sua manuten -
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Artit;o 2º - Os ônus decorrentes do ;Jrtiõo 19 desta -

Lei correrão à conta do excesso de 8.rreca r·_ação que os Ín 
dices técnicos prevêem . 

Artigo 3º - Esta lei entrará e� vi�Ôr ao dia 12 de 
janeiro de 1 965, revoGa�as a� disposições em contr�rio . 

Pa 1 a cio Alenc a !:;tro, am Cuia bá , 20 d e setembro de 

l 965, 1442 da Independência e 772 da República .

Autor: Dep. José de Freitas

D.O. 01/10/1965


